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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

A C Ó R D Ã O 

TC-000228/012/13 – Instrumentos contratuais. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Peruíbe. 

Organização Social: Fundação ABC. 

Autoridades que firmaram o(s) Instrumento(s): Milena Bargieri 

(Prefeita) e Maurício Marcos Mindrisz (Presidente). 

Objeto: Gestão integrada de Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

– Peruíbe. 

Em Julgamento: Contrato de Gestão celebrado em 20-09-12. Valor – 

R$2.388.000,00.  

Acompanha: Expediente: TC-000583/012/12. 

Procurador do Ministério Público de Contas: Rafael Antonio 

Baldo. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre 

Manir Figueiredo Sarquis, Relator, e dos Conselheiros Antonio 

Roque Citadini, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, a E. 2ª 

Câmara, em sessão de 19 de maio de 2015, ante o exposto no voto 

do Relator, juntado aos autos, decidiu julgar irregulares o 

Contrato de Gestão e o ato que dispensou a licitação, bem como 

ilegais os atos determinativos das correspondentes despesas, 

acionando os incisos XV e XXVII do artigo 2° da Lei Complementar 

n° 709/93. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2015. 

ANTONIO ROQUE CITADINI - Presidente 

ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS – Relator 
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